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A atuação do enfermeiro preceptor da rede 
básica do SUS: uma reflexão sobre suas 
competências
RESUMO | O objetivo do estudo foi refletir sobre as competências gerenciais do enfermeiro preceptor em rede básica de saúde 
no processo de ensino- aprendizagem. A metodologia baseou-se na reflexão do tema abordado, utilizando leis, decretos que 
falem sobre a formação dos enfermeiros e da preceptoria e artigos, dissertações e teses publicados entre 2014 a 2018, que 
discutam as competências do preceptor.  A partir destas reflexões, pode-se observar o valor que tem o preceptor, seu papel na 
formação do discente, que não se limita somente ao preceptor, mas alcança toda a classe por ele representada sendo fortalecida 
por enfermeiros cada vez mais competentes. Contudo, esta reflexão, através dos trabalhos analisados, revelou a necessidade da 
aproximação do preceptor com a instituição de ensino a fim de reconhecer-se como coautor na relação de ensino-aprendizagem 
dos futuros profissionais.
Palavras-chaves: Enfermeiro; Atenção Primária à Saúde; Sistema Único de Saúde.

ABSTRACT | The aim of the study was to reflect on the managerial skills of the preceptor nurse in the basic health network in 
the teaching-learning process. The methodology was based on the reflection of the approached theme, using laws, decrees 
that speak about the formation of nurses and preceptorship and articles, dissertations and theses published between 2014 
and 2018, which discuss the preceptor's competences. From these reflections, one can observe the value that the preceptor 
has, his role in the formation of the student, which is not limited to the preceptor, but reaches the whole class represented 
by him being strengthened by increasingly competent nurses. However, this reflection, through the analyzed works, revealed 
the necessity of approaching the preceptor with the educational institution in order to recognize himself as a co-author in the 
teaching-learning relationship of future professionals.
Keywords: Nurse; Primary Health Care; Unified Health System.

RESUMEN | El objetivo del estudio fue reflexionar sobre las habilidades gerenciales de la enfermera preceptora en la red básica 
de salud en el proceso de enseñanza-aprendizaje. La metodología se basó en la reflexión del tema abordado, utilizando leyes, 
decretos que hablan sobre la formación de enfermeras y preceptoría y artículos, disertaciones y tesis publicadas entre 2014 
y 2018, que discuten las competencias del preceptor. A partir de estas reflexiones, se puede observar el valor que tiene el 
preceptor, su papel en la formación del alumno, que no se limita al preceptor, sino que llega a toda la clase representada por él 
fortalecido por enfermeras cada vez más competentes. Sin embargo, esta reflexión, a través de los trabajos analizados, reveló 
la necesidad de acercarse al preceptor con la institución educativa para reconocerse como coautor en la relación de enseñanza-
aprendizaje de futuros profesionales.
Descriptores: Enfermera; Atención Primaria de Salud; Sistema Único de Salud.
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INTRODUÇÃO

A Constituição de 1988 define 
no Art. 196, p. que “a saúde 
é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas so-
ciais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”. Isto revela o compromisso 
do Estado em oferecer à população, saú-
de, que se dá através do estímulo à quali-
dade de vida, redução ou eliminação dos 
riscos através de medidas inespecíficas, 
como: vacinas, combate aos vetores, e a 
proteção por meio de diagnósticos, trata-
mentos. Apesar da Constituição abraçar 
as propostas do SUS, este só foi regula-

mentado em 1990 com a Lei n.º 8.080(1,2). 
Com o surgimento do Sistema Único 

de Saúde (SUS), houve um fortalecimento 
na saúde e, posteriormente, com a criação 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB(3), de 1996, e das Diretri-
zes Curriculares Nacionais - DCN/2001(4) 
do Curso de Enfermagem; os Cursos de 
Enfermagem passaram por um processo 
de reorientação, com modificações em 
seus currículos, trazendo para a formação 
as competências e habilidades dos enfer-
meiros para atuar no campo da Saúde. 

A LDB(3) estabeleceu as DCN(4) como 
responsáveis da Educação Superior. Estas 
diretrizes orientam os cursos na elabora-
ção dos seus Projetos Político Pedagógi-
cos (PPP), e ainda que as Instituições de 
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Ensino Superior tenham liberdade para 
elaborar os seus PPP, devem se apoiar 
ao que foi definido como perfil do en-
fermeiro pelas DCN, as quais, em vigor 
desde 2001, têm sido foco de grande re-
levância. Nelas estão inseridos os ideais 
pedagógicos de Paulo Freire, formando os 
alunos com pensamento crítico-reflexivo, 
pautado em princípios éticos, capazes de 
conhecer e intervir sobre os problemas 
de saúde/doença, o professor sendo fa-
cilitador e mediador do processo ensino 
aprendizagem e a aprendizagem sendo o 
caminho que possibilita ao sujeito social 
transformar-se e transformar seu contex-
to. A aprendizagem deve ser orientada 
pela ação-reflexão-ação, uma estratégia 
didática para solucionar problemas. As 
DCN também determinam um novo per-
fil profissional baseado nos conceitos de 
competências para atender as novas exi-
gências do mercado de trabalho, enten-
dendo que, competência segundo estu-
do(5:729): “não se efetiva apenas no âmbito 
dos conhecimentos e habilidades, mas 
demanda a mobilização destes recursos 
para a ação, isto é, criando condições 
para a aplicabilidade em situações práti-
cas respondendo às exigências do merca-
do de trabalho”.

Também é determinada pelas DCN, 
a necessidade de integração básico-pro-
fissional, ou seja, diminuição da distân-
cia entre a teoria e a prática. Para que as 
competências dos discentes sejam traba-
lhadas, construídas durante o processo 
de formação, quanto mais cedo aproxi-
má-lo da realidade, mais cedo vai “apre-
ender” o conhecimento teórico com cri-
ticidade, vivenciando e refletindo a sua 
prática, tornando assim a aprendizagem 
significativa(4).

Se o aluno precisa desenvolver com-
petências, habilidades, pensamento críti-
co-reflexivo, isto precisa ser estimulado 
pelos docentes, inclusive pelos precep-
tores, que também fazem parte deste 
processo, visto que, conforme destaca-se 
na Lei n.º 8080/90 Art. 27(2), “os serviços 
públicos que integram o SUS constituem 
campo de prática para o ensino e pesqui-

sa, mediante normas específicas, elabora-
das conjuntamente com o sistema educa-
cional”; entende-se que o enfermeiro, ao 
fazer parte do SUS, se compromete com a 
formação dos acadêmicos. Talvez, muitos 
ao entrarem no SUS não compreendam 
que a sua responsabilidade ultrapassa os 
limites do cuidado, são corresponsáveis 
no processo de ensino-aprendizagem dos 
acadêmicos. O SUS é mais do que um 
campo de estágio, ele é ordenador de Re-
cursos Humanos conforme é destacado 
na legislação.

A política de recursos humanos na 
Área da Saúde será formalizada e exe-
cutada, articuladamente pelas diferentes 
esferas de governo, em cumprimento dos 
seguintes objetivos: a organização de um 
sistema de formação de recursos humanos 
em todos os níveis de ensino, inclusive 
de Pós-graduação, além da elaboração 
de programas de permanente aperfeiço-
amento de pessoal; os serviços públicos 
que integram o SUS constituem campo de 
prática para ensino e pesquisa, mediante 
normas específicas, elaboradas conjunta-
mente com o sistema educacional(2,4).  

O enfermeiro atuante da rede básica 
do SUS é dotado de inúmeras atribuições 
e, mesmo sendo especialista, atua como 
generalista, é sobrecarregado no serviço 
ora por falta de recursos humanos ora por 
falta de recursos financeiros. Desta for-
ma, pouco tempo lhe resta para assumir 
mais uma função, orientar e acompanhar 
acadêmicos em campo de estágio. Al-
guns enfermeiros se encontram dispostos 
a contribuir na aprendizagem do aluno 
mas se veem impossibilitados por encon-
trar escalas de funcionários não condi-
zentes com a demanda de serviço, falta 
de material, porém, o que mais acontece 
são enfermeiros que, por sobrecarga no 
serviço, “recusam” acompanhar os aca-
dêmicos alegando não receberem mais 
por mais uma função. Mas a questão é: 
Será que os enfermeiros têm conheci-
mento que, uma vez inseridos no SUS 
também fazem parte do processo de for-
mação dos acadêmicos? Será que os en-
fermeiros conhecem a Lei Orgânica, que 
regulamenta o Sistema de Saúde, Lei n.º 
8080/90(2)? Será que os enfermeiros pre-
ceptores têm competências para atuar no 
processo de ensino-aprendizagem com 
os acadêmicos de enfermagem?

 Importante ratificar que, o contrário 
de competência não é incompetência. O 
fato de o enfermeiro não possuir compe-
tência para atuar neste processo quer di-
zer que ele não detém os atributos neces-
sários para se responsabilizar no processo 
ensino-aprendizagem com os alunos 
como habilidade, atitude, conhecimen-
to, porém, é competente no exercício da 
sua profissão. Se lutamos por um sistema 
de saúde mais justo, capaz de atingir os 
princípios doutrinários do SUS, preci-
samos formar profissionais que militem 
com competência e habilidade, mas para 
que este ideal seja atingido, é preciso que 
os profissionais sirvam de exemplo para 
aqueles que estão se inserindo no cam-
po de trabalho, quer seja através de visita 
técnica, estágio curricular, extracurricular 
ou por atuar profissionalmente.

Cabe ao enfermeiro, sobretudo na 
docência, na preceptoria, compartilhar 

A aprendizagem 
deve ser orientada 

pela ação-
reflexão-ação, uma 
estratégia didática 

para solucionar 
problemas.
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conhecimentos; facilitar o processo de 
aprendizagem utilizando as habilidades 
desenvolvidas em sua formação, ações 
educativas, planejamento, criatividade, 
motivação e interagir com as IES e com 
os integrantes da equipe de saúde, a fim 
de atingir as metas inerentes ao processo 
de ensino e de aprendizagem. Para isto, 
faz-se necessário adquirir e desenvolver 
competências continuamente.

A origem do termo preceptor vem 
do latim paraecipio, que significa “man-
dar com império aos que lhe são infe-
riores”(6:365). Estudo(7:43) cita que, para 
estes autores, a terminologia preceptor 
é utilizada para designar o profissional 
que atua dentro do espaço de trabalho e 
de formação, estritamente na área e no 
momento da prática clínica, que ensina 
a clinicar em situações reais no próprio 
ambiente de trabalho e participa da ava-
liação dos alunos. O preceptor deve ter 
conhecimento e habilidade em desempe-
nhar procedimentos clínicos, preocupan-
do-se também com aspectos de ensino-
-aprendizagem.

Para autores(8), preceptoria é a situa-
ção de aprendizado na qual o conheci-
mento e a habilidade são geradas através 
da participação do processo de cuidado 
de pacientes na prática clínica. Sendo 
um método para garantir desenvolvimen-
to profissional contínuo e entrega segura, 
ética e eficaz do cuidado. A preceptoria 
tem sido amplamente documentada para 
facilitar efetivamente o aprendizado em 
clínica configurações e, portanto, desen-
volvimento de independência e compe-
tência dos enfermeiros.

Este artigo é um recorte da Disserta-
ção de Mestrado Profissional em Ensino 
na Saúde, tendo como foco educação 
permanente no serviço como estratégia 
para o desenvolvimento das competên-
cias gerais e gerenciais do enfermeiro 
preceptor de estágio na Atenção Básica 
de Saúde. Dessa forma, busca-se, através 
das competências gerenciais do enfer-
meiro preceptor da rede básica do SUS, 
refletir se ele se vê como protagonista 
no processo de ensino-aprendizagem 

do acadêmico de enfermagem. Durante 
a elaboração do estudo, foi possível re-
conhecer a importância do processo de 
ensino-aprendizagem nos discentes de 
enfermagem e perceber a importante 
contribuição dos enfermeiros precepto-
res no cumprimento deste papel, tendo 
em vista que as IES devem formar o alu-
no com vistas ao SUS, porque uma das 
orientações das DCN é formar enfermeiro 
generalista capaz de atender a demanda 
da atenção básica. Logo, percebe-se a 
importância da articulação do serviço de 
saúde com a IE. Portanto, este trabalho 
tem objetivo de refletir sobre as compe-
tências gerenciais do enfermeiro precep-
tor em rede básica de saúde no processo 
de ensino-aprendizagem.

 
METODOLOGIA

Trata-se de um estudo descritivo ba-
seado na reflexão do tema abordado, uti-
lizando para auxiliar nesta reflexão, leis, 
decretos que falem sobre a formação dos 
enfermeiros e a preceptoria e artigos, dis-
sertações e teses publicados entre 2014 a 
2018, que discutam as competências do 
preceptor. Como referencial teórico deste 
estudo, elegeu-se Phillipe Perrenoud, so-
ciólogo, professor de ensino e pesquisa na 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da 
Educação da Universidade de Genebra. 
Perrenoud contribui com seus conceitos so-
bre saberes e competências profissionais(7).

A fim de realizar o estado da arte so-
bre a temática, foi realizado um levanta-
mento de dados, utilizando o portal da 
Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), nas 
bases Literatura Latino-Americana e do 
Caribe em Ciências da Saúde (LILACS) e 
Base de Dados de Enfermagem (BDENF) 
e, no portal da PubMed, na base United 
States National Library of Medicine (Me-
dline) no período de agosto a setembro 
de 2018. Para traçar os descritores, foi 
levantado um questionamento: De que 
maneira a educação permanente, sendo 
uma competência gerencial do enfer-
meiro, pode contribuir para o desenvol-
vimento da preceptoria no processo de 

ensino-aprendizagem? Mediante esta 
pergunta, foram elaborados os seguintes 
descritores: 1) “enfermeiras de saúde pú-
blica”; 2) “preceptoria”; 3) “competência 
profissional”; e 4) “educação continua-
da”. Foi realizado um levantamento de 
material científico por descritores indivi-
dualmente, em dupla e em trio. Os cri-
térios de inclusão para a seleção foram 
trabalhos publicados disponíveis de 2014 
a 2018 nos idiomas inglês e português e 
textos completos.

RESULTADO E DISCUSSÃO 

Atuação do enfermeiro preceptor no 
processo de ensino-aprendizagem do dis-
cente na rede básica do SUS

O marco da história das Políticas Pú-
blicas no Brasil iniciou com o Movimen-
to da Reforma Sanitária que mobilizou 
estudantes, profissionais, intelectuais, 
a população de forma geral, todavia, o 
conceito ampliado de saúde foi discutido 
na VIII Conferência Nacional de Saúde e, 
efetivamente constituído com a homolo-
gação da Constituição Federal de 1988 
que assegurou, segundo estudo(9), diver-
sas garantias dos direitos fundamentais 
como destaca nos Artigos 196 e 200 da 
Constituição referentes à saúde pública 
e, finalmente, com a aprovação e criação 
do SUS com a Lei n.º 8080/90 também 
conhecida como Lei Orgânica(2).

No ano de 1986, o MS convocou téc-
nicos, gestores de saúde e usuários para 
uma discussão aberta sobre a reforma do 
sistema de saúde, realizando, assim, a 
VIII Conferência Nacional de Saúde (VIII 
CNS), tal qual foi um marco histórico da 
política de saúde brasileira, pois, pela pri-
meira vez contava-se com a participação 
da comunidade e dos técnicos na dis-
cussão de uma política setorial. A Con-
ferência reuniu cerca de 4.000 pessoas 
nos debates e aprovou, por unanimidade, 
a diretriz da universalização da saúde e 
o controle social efetivo com relação às 
práticas de saúde estabelecidas(10).

Mesmo com toda esta conquista no 
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campo das Políticas Públicas de Saúde, 
ainda se fazia necessária mudança na 
formação do profissional, sobretudo, 
no profissional da saúde. Surge então, 
em 1996, a proposta de reformulação 
da LDB de 1961 estabelecendo as DCN 
como responsáveis pela educação supe-
rior. Conforme destaca o Parecer do CNE 
n.° 776/97, que estabelece orientações 
gerais a serem observadas na formulação 
das DCN para os Cursos de Graduação, 
os quais precisam ser conduzidos através 
das Diretrizes Curriculares a abandonar 
as características de que muitas vezes se 
revestem, quais sejam as de atuare como 
meros instrumentos de transmissão de 
conhecimento e informações, passando 
a orientar-se para oferecer uma sólida 
formação básica, preparando o futuro 
graduado para enfrentar os desafios das 
rápidas transformações da sociedade, do 
mercado de trabalho e das condições de 
exercício profissional(3).

O Parecer n.º 1.133/2001, que institui 
as DCN do Curso de Graduação em En-
fermagem, destaca no Art 6°, §2° parágra-
fo, o conjunto de competências, conteú-
dos e habilidades que devem promover 
no aluno e no enfermeiro a capacidade 
de desenvolvimento intelectual e profis-
sional autônomo e permanente. Entende-
-se que a competência preconizada pela 
DCN do Curso de Enfermagem refere-se 
ao cuidado nas dimensões ética, políti-
ca, social e na relação interpessoal.(4) A 
LDB(3), de 1996, estabeleceu DCN como 
responsáveis da Educação e, especial-
mente na Graduação em Enfermagem, 
determinando um novo perfil profissional 
baseado nos conceitos de competências 
para atender às novas exigências do mer-
cado de trabalho, estando ele cada vez 
mais complexo.

O Art. 4º determina que a formação 
do enfermeiro tem por objetivo dotar o 
profissional dos conhecimentos requeri-
dos para o exercício das seguintes com-
petências e habilidades gerais:

 I - Atenção à saúde: os profissionais 
de saúde, dentro de seu âmbito profis-
sional, devem estar aptos a desenvolver 

ações de prevenção, promoção, proteção 
e reabilitação da saúde, tanto em nível 
individual quanto coletivo. Cada profis-
sional deve assegurar que sua prática seja 
realizada de forma integrada e contínua 
com as demais instâncias do sistema de 
saúde, sendo capaz de pensar critica-
mente, de analisar os problemas da so-
ciedade e de procurar soluções para os 
mesmos. Os profissionais devem realizar 
seus serviços dentro dos mais altos pa-
drões de qualidade e dos princípios da 
ética/bioética, tendo em conta que a res-
ponsabilidade da atenção à saúde não se 
encerra com o ato técnico, mas sim, com 
a resolução do problema de saúde, tanto 
em nível individual como coletivo;

 II - Tomada de decisões: o trabalho 
dos profissionais de saúde deve estar fun-
damentado na capacidade de tomar deci-
sões visando o uso apropriado, eficácia e 
custo-efetividade, da força de trabalho, de 
medicamentos, de equipamentos, de pro-
cedimentos e de práticas. Para este fim, 
os mesmos devem possuir competências 
e habilidades para avaliar, sistematizar e 
decidir as condutas mais adequadas, ba-
seadas em evidências científicas;

III - Comunicação: os profissionais 
de saúde devem ser acessíveis e devem 
manter a confidencialidade das informa-
ções a eles confiadas, na interação com 
outros profissionais de saúde e o público 
em geral. A comunicação envolve comu-
nicação verbal, não-verbal e habilidades 
de escrita e leitura; o domínio de, pelo 
menos, uma língua estrangeira e de tec-
nologias de comunicação e informação;

IV - Liderança: no trabalho em equi-
pe multiprofissional, os profissionais de 
saúde deverão estar aptos a assumir posi-
ções de liderança, sempre tendo em vista 
o bem-estar da comunidade. A liderança 
envolve compromisso, responsabilidade, 
empatia, habilidade para tomada de de-
cisões, comunicação e gerenciamento de 
forma efetiva e eficaz;

V - Administração e gerenciamento: 
os profissionais devem estar aptos a to-
mar iniciativas, fazer o gerenciamento e 
administração tanto da força de trabalho 

quanto dos recursos físicos, materiais e 
de informação, da mesma forma que de-
vem estar aptos a serem empreendedores, 
gestores, empregadores ou lideranças na 
equipe de saúde;

VI - Educação permanente: os profissio-
nais devem ser capazes de aprender conti-
nuamente, tanto na sua formação, quanto 
na sua prática. Desta forma, os profissio-
nais de saúde devem aprender a aprender 
e ter responsabilidade e compromisso com 
a sua educação e o(s) treinamento/está-
gios das futuras gerações de profissionais, 
mas proporcionando condições para que 
haja benefício mútuo entre os futuros pro-
fissionais e os profissionais dos serviços, 
inclusive, estimulando e desenvolvendo a 
mobilidade acadêmico-profissional, a for-
mação e a cooperação por meio de redes 
nacionais e internacionais(4).

Não há tempo hábil para esperar o 
aluno se formar e a partir daí buscar as 
devidas competências e habilidades a 
fim de suprir as necessidades do merca-
do de trabalho. As IES devem assumir o 
compromisso com os discentes: transmi-
tir o conhecimento teórico inserindo-os 
e contextualizando-os de forma crítica e 
reflexiva, com ética e responsabilidade 
no campo prático; desmistificar o concei-
to de desarticulação entre o ensino e o 
serviço aproximando os profissionais da 
saúde, que se encontram nos campos de 
estágios, ao processo de ensino. Segundo 
estudo(8), as mudanças nos sistemas de 
saúde estão em andamento, levando a 
uma necessidade de novas competências 
entre os profissionais de saúde.

 Os Ministérios da Saúde e da Educa-
ção (MS/MEC) precisam estar articulados, 
mas ao refletirmos sobre este tema, perce-
be-se a desarticulação das IES com as uni-
dades de saúde que compõem o SUS, ou 
seja, a desarticulação entre teoria e práti-
ca. O SUS tem participação na formação 
dos profissionais da saúde e os projetos 
políticos pedagógicos (PPP) dos Cursos 
de Enfermagem devem vir de encontro às 
práticas de saúde. O Projeto Pedagógico, 
segundo o Parecer n.º 1.133/2001 no Art 
9°, deverá buscar a formação integral e 



3122Revista Nursing, 2019; 22 (255): 3118-3123

Rebello, R.B.S.; Valente, G.S.C.; A atuação do enfermeiro preceptor da rede básica do SUS: uma reflexão sobre suas competências

adequada do estudante através de uma 
articulação entre o ensino, a pesquisa e 
a extensão/assistência. Assim, segundo 
estudo(10:16), a parceria entre o ensino e o 
serviço resulta um processo articulador 
que facilita o trabalho entre educação e 
saúde, e que, também procura “vencer a 
permanente dicotomia entre pensar e fa-
zer, entre geral e específico, integrando 
ações e habilidades teóricas e práticas”.

Estudo(11) traz a discussão sobre a im-
portância da integração entre o serviço de 
saúde na atenção básica e a IE, entenden-
do que, se esta levar o aluno a desenvol-
ver um pensamento crítico reflexivo, trará 
benefício a ele como profissional, pois sa-
berá enfrentar os problemas advindos do 
serviço; caso contrário, se a IE não cum-
prir esse papel, os alunos, futuros profis-
sionais, terão dificuldade em alcançar os 
objetivos da PNEPS, uma aprendizagem 
no trabalho a fim de produzir mudanças 
nas práticas por meio da problematização 
gerando aproximação do serviço com os 
profissionais e usuários.

Outro estudo(12) diz que a proposta da 
EPS trouxe grande entusiasmo para quem 
sonha com uma educação transformado-
ra na saúde. Ele continua em seu artigo 
discutindo que, a transformação do tra-
balho do SUS é ancorada na EPS a partir 
de três fundamentos centrais: micropolí-
tico do trabalho vivo, método da roda e 
problematização/aprendizagem. Dentre 
estes, vale destacar que o método da roda 
é baseado na possibilidade dos atores 
(profissionais, docentes, discentes e usuá-
rios) expressarem seus desejos, opiniões, 
interesses com liberdade e subjetividade, 
eliminando as diferenças e a hierarquia 
entre os componentes do quadrilátero: 
ensino, gestão, atenção e controle social.

Alcançar a PNEPS na sua plenitude 
significa buscar mudança no processo de 
educação. Embora esta se faça presente 
em todas as circunstâncias da vida; ao se 
referir à formação profissional, observa-se 
a necessidade de se aplicar uma prática 
pedagógica com metodologia inovadora 
pertinente àquilo que a PNEPS propõe. 
Caso, as IES mantenham uma prática 

tradicional, engessada, não inserindo o 
discente neste processo evolutivo, co-
nhecendo as demandas do setor saúde, 
o próprio poderá apresentar dificuldade 
ao chegar no campo de estágio levando 
uma bagagem de inseguranças e incerte-
zas para a sua vida profissional.

Após análise de alguns autores(11) para 
identificar um caminho da formação em 
saúde, a fim de refletir sobre a pedagogia da 
educação em saúde, destacam a figura do 
preceptor, que tem como função ensinar a 
clinicar através de instruções formais e com 
objetivos e metas claramente definidos.

Cabe ao enfermeiro, sobretudo na 
preceptoria, compartilhar conhecimentos; 
facilitar o processo de aprendizagem uti-
lizando as habilidades desenvolvidas em 
sua formação, ações educativas, planeja-
mento, criatividade, motivação e interagir 
com as Instituições de Ensino Superior e 
com os integrantes da equipe de saúde, a 
fim de atingir as metas inerentes ao pro-
cesso de ensino e de aprendizagem. Para 
isso, faz-se necessário adquirir e desenvol-
ver competências continuamente.

Os desafios da articulação entre edu-
cação e serviço de saúde

A articulação entre o ensino e o ser-
viço ocorreu, a nível federal, com a im-
plantação de alguns programas, dentre 
eles o Programa Nacional de Reorienta-
ção da Formação Profissional em Saúde 
(Pró-Saúde) e o Programa de Educação 
pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde). 
Estudo(13) destaca que, a implementação 
do Pró-Saúde trouxe mais diálogo, apro-
ximação entre o ensino e o serviço e di-
minuição das diferenças antes existentes 
entre eles. Embora as expectativas entre o 
ensino e o serviço estejam se aproximan-
do, ainda assim nota-se um grande desa-
fio na integração da IE com o serviço.

Estudo(13) cita que as expectativas dos 
docentes em relação ao serviço giram 
em torno de requisitos para aprendiza-
gem do aluno (profissionais acessíveis 
que permitam a integração com a equi-
pe local, que ofereçam condições favo-

ráveis ao ensino e ao acolhimento pela 
equipe. No entanto, para os enfermeiros 
assistenciais existe uma dicotomia entre 
campo de estágio para campo de traba-
lho e muito destes enfermeiros esperam 
que os estudantes devam suprir a falta de 
profissionais. Ratifica-se a afirmação di-
zendo que para as IE, os serviços de saú-
de são apenas campo de estágio e, para 
o serviço, os estudantes são considerados 
mão de obra.  O enfermeiro, ao exercer 
a preceptoria, com o olhar voltado exclu-
sivamente para a técnica, negligenciando 
a teoria e a didática, não vai contribuir 
efetivamente com o aluno na condução 
de uma aprendizagem significativa, vai 
intensificar as dificuldades e os desafios 
desvinculando a prática da teoria, cami-
nhando na direção contrária à proposta 
da integração entre o ensino e o serviço. 

Outra dificuldade encontrada na ar-
ticulação entre a IE e o serviço pode ser 
observada nas admissões de enfermeiros 
recém-formados, inexperientes, despre-
parados para exercer a função de precep-
tor ou assistencial e, admissões temporá-
rias dos trabalhadores no serviço de saúde 
através de contratos gerando constantes 
rodízios no quadro de profissionais. Estas 
dificuldades causam descontinuidade no 
processo de trabalho afetando os discen-
tes, que terão dificuldade de encontrar 
um ambiente acolhedor e com profissio-
nais habilitados no acompanhamento de 
preceptoria. “Quando ocorrem substitui-
ções dos agentes envolvidos, as incer-
tezas do início da relação retornam, os 
níveis de informalidade e confiança, que 
já existiam, são quebrados, e a parceria 
caminha para a dissolução ou exige um 
novo ciclo de negociação, estabeleci-
mento de compromisso para possibilitar 
a execução”(13:542).

Estudo(14) cita que, no Japão, tem havi-
do pressão sobre os profissionais de saúde 
pública, pois devem estar preparados para 
uma saúde pública emergencial devido às 
frequentes ocorrências de desastres natu-
rais. Por isso, os enfermeiros são obrigados 
a completar os currículos a fim de obter 
licença específica para ser enfermeiro de 
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saúde pública. Porém, observa-se que a 
competência profissional dos enfermeiros 
de saúde pública recém-formados é me-
nor do que os requisitos mínimos defini-
dos pelo Ministério da Saúde. Dentre os 
fatores atribuídos a isto, destaca-se a falta 
de preparação de enfermeiros de saúde 
pública que ensinam e supervisionam os 
alunos no ambiente clínico.

O desconhecimento que muitos en-
fermeiros preceptores têm do PPP da IE e 
a falta de comunicação deles com a IES 
também podem ser caracterizadas como 
uma dificuldade. Isto gera um obstácu-
lo na compreensão do grau de entendi-
mento dos alunos. O processo avaliati-
vo dos discentes também determina um 
desafio na integração. Mesmo que haja 
um supervisor de estágio caracterizado 
como professor da IES, ele não dá conta 
de acompanhar e avaliar os alunos, que 
estão distribuídos na unidade de saúde, 
portanto, compete ao preceptor exercer 
esta função, mas para isso precisa do 
apoio da IES na transmissão e treinamen-
to do material avaliativo aos preceptores.

O grande problema é que, com o suca-
teamento da saúde pública, profissionais 
não conseguem alcançar a importância 
que têm no processo de educação, visto 
que enfrentam inúmeros desafios quanto 
à falta de insumos, mão de obra, deman-
da cada vez maior do usuário. Isto tudo 

gera conflito no trabalho, pois a IES insere 
seus discentes e docentes através de uma 
formalização entre a IES e a Secretaria 
Municipal de Saúde com apresentação de 
documentos da IE e dos alunos. Por meio 
desta relação de contrato, ocorre a autori-
zação da permanência da IE na UBS. Por-
tanto, com este aval e a obrigatoriedade 
do SUS em assistir aos alunos, através da 
Lei n.º 8.080 Art. 27, a ação de precepto-
ria não surge como um favor. Os alunos 
precisam praticar e do apoio dos profis-
sionais das unidades e o docente precisa 
estar unido, alinhado a estes profissionais 
sentindo-se acolhido, seguro na certeza de 
que seus alunos estão recebendo uma boa 
instrução. Todos estes problemas elenca-
dos estão atrelados a um problema primá-
rio, capaz de gerar consequências negati-
vas aos discentes.

CONCLUSÃO

O estágio supervisionado é a eta-
pa do curso mais esperada na vida do 
acadêmico, é o momento em que todo 
o conteúdo teórico apreendido será, fi-
nalmente, aplicado. O preceptor, sendo 
o enfermeiro assistencial, precisa inter-
nalizar que, mesmo atuando no serviço 
básico de saúde, deve agir como prota-
gonista no processo de ensino-aprendiza-
gem, tendo em vista ser uma das normas 

do SUS, todavia, nota-se uma desarticu-
lação da IE com o serviço de saúde. Fo-
ram observadas características capazes 
de potencializar esta desarticulação: falta 
de acolhimento do docente e discente 
pelo preceptor no campo de estágio quer 
seja pelo rodízio de profissionais ou pela 
inexperiência e despreparo para exer-
cer o papel de preceptoria; um olhar de 
preceptor voltado, exclusivamente para 
a técnica; atribuir ao discente a obriga-
toriedade do cumprimento do serviço 
como mão de obra.

O enfermeiro assistencial, ao exercer 
a preceptoria, precisa semear na vida do 
discente, futuro profissional, a valoriza-
ção, o respeito à profissão, o conheci-
mento da rotina do serviço, a preocupa-
ção e a responsabilidade com o usuário 
e o conhecimento das necessidades que 
abrangem o SUS.

A partir destas reflexões, pode-se ob-
servar o valor que tem o preceptor, seu pa-
pel na formação do discente, que não se 
limita somente ao preceptor, mas alcança 
toda a classe por ele representada, sendo 
fortalecida por enfermeiros cada vez mais 
competentes. Contudo, esta reflexão, atra-
vés dos trabalhos analisados, revelou-se a 
necessidade da aproximação do preceptor 
com a IE a fim de reconhecer-se como co-
autor na relação de ensino-aprendizagem 
dos futuros profissionais.
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